
 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 922, DE 11 DE JANEIRO DE 2019. 
(Oriunda do Poder Executivo) 

 

Revoga a Lei Complementar nº 764, de 26 de junho 
de 2014. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU e, eu ANTONELY DE 
CASSIO ALVES DE CARVALHO, Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte, 

 
LEI 
 
Art. 1º Fica revogada a Lei Complementar nº 764, de 26 de junho de 2014, que autoriza o 
Poder Executivo Municipal a doar áreas de terras de sua propriedade ao Fundo de 
Arrendamento Residencial – FAR, administrado pela Caixa Econômica Federal. 

 
Art. 2º Está Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, aos onze dias do mês 
de janeiro do ano de dois mil e dezenove (11.1.2019). 
 
 
 

ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

BENEDITO ALVES JUNIOR 
Secretário Municipal de Administração 

Portaria nº 001, de 2.1.2017 
 


	LEI COMPLEMENTAR Nº 922, DE 11 DE JANEIRO DE 2019.
	Art. 2º Está Lei entra em vigor na data de sua publicação.

